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PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 015/2025 

TERMO DE REFERÊNCIA CONSOLIDADO – ANEXO III 

 
1. DEFINIÇÃO DO OBJETO (art. 6, XXIII, a, da Lei 14.133/2021) 

 
1.1. Descrição do objeto  

 

O presente Termo de Referência tem por finalidade definir as condições para a aquisição de 

materiais de limpeza e produtos de higienização, destinados ao atendimento das necessidades do 

Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vínculos (SCFV) e da Casa de Passagem “Maria 

Madalena”, ambos vinculados à Secretaria Municipal de Assistência e Promoção Social e Direitos 

Humanos do Município de Santa Maria Madalena/RJ. 

 

O objeto inclui a entrega dos produtos em perfeito estado, dentro do prazo, com qualidade 

compatível às exigências das unidades atendidas, visando assegurar condições adequadas de 

limpeza, higiene e conservação dos ambientes utilizados pelos usuários e servidores. 

 

1.2. Especificação do produto/quantitativos: 

ITEM ESPECIFICAÇÃO CATMAT 
CRITÉRIO DE 

PARTICIPAÇÃO 
QUANT. UNID. 

VALOR 
UNITÁRIO 

VALOR TOTAL 

 
1 

Absorvente com Flexi Abas 
pacote c/ 08 unidades, longo, 
cobertura seca, com abas, com 
até nove vezes mais cobertura 
na parte posterior. Ajuste 
perfeito, que absorve 
instantaneamente, centro 
elevado: ajusta-se 
perfeitamente à área íntima, 
ajudando a absorver o fluxo 
imediatamente. 

288988 
ITEM 

EXCLUSIVO 
ME/EPP 

144 PACOTE R$ 5,72 R$ 824,04 

2 

Absorvente Noturno, com abas, 
com textura suave como 
algodão, formato anatômico 
para um melhor ajuste, com 
cobertura de malha para melhor 
absorção, garantindo proteção 
máxima contra vazamentos. 
Embalagem com 08 de tamanho 
flex. 

301726 
ITEM 

EXCLUSIVO 
ME/EPP 

144 PACOTE R$ 8,89 R$ 1.280,52 

3 
Adesivo instantâneo, à base de 
Etilcianoacrilato, embalagem 

358276 
ITEM 

EXCLUSIVO 
24 UNID. R$ 9,94 R$ 238,56 
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com 20g, tipo Super Bonder ME/EPP 

4 Álcool 92º frasco, com 1000ml. 346632 
ITEM 

EXCLUSIVO 
ME/EPP 

240 UNID. R$ 13,72 R$ 3.292,80 

5 

Amaciante concentrado, para 
roupas com suave fragrância 
floral, contendo microcápsulas 
de perfume, frasco com 2000ml 

265537 
ITEM 

EXCLUSIVO 
ME/EPP 

120 UNID. R$ 24,19 R$ 2.902,20 

6 

Assadeira em alumínio 
reforçado, retangular, tamanho 
45 cm comprimento x 30 cm 
largura x 6 cm altura 

485588 
ITEM 

EXCLUSIVO 
ME/EPP 

08 UNID. R$ 55,97 R$ 447,72 

7 
Balde plástico, com alça e 
capacidade para 20 litros 

321573 
ITEM 

EXCLUSIVO 
ME/EPP 

12 UNID. R$ 28,00 R$ 335,97 

8 
Cesto para roupa, em plástico 
resistente, com tampa medindo 
35x47,5x54 cm (CLA) 

215759 
ITEM 

EXCLUSIVO 
ME/EPP 

5 UNID. R$ 90,31 R$ 451,55 

9 Cloro frasco com 2000ml 229970 
ITEM 

EXCLUSIVO 
ME/EPP 

288 UNID. R$ 9,27 R$ 2.668,80 

10 
Concha para feijão em aço 
inoxidável 

244695 
ITEM 

EXCLUSIVO 
ME/EPP 

4 UNID. R$ 20,18 R$ 80,70 

11 
Copo de vidro tipo americano 
190ml 

225735 
ITEM 

EXCLUSIVO 
ME/EPP 

60 UNID. R$ 2,42 R$ 144,90 

12 
Conjunto de copos de vidro, 
transparente, liso de 300 ml, 
com 6 unidades 

346567 
ITEM 

EXCLUSIVO 
ME/EPP 

5 JOGO R$ 50,75 R$ 253,75 

13 
Copo descartável 200ml, pacote 
com 100 unidades 

231927 
ITEM 

EXCLUSIVO 
ME/EPP 

360 PACOTE R$ 7,74 R$ 2.787,30 

14 
Copo descartável para café 50 
ml, pacote com 100 unidades 

226342 
ITEM 

EXCLUSIVO 
ME/EPP 

180 PACOTE R$ 6,53 R$ 1.176,00 

15 
Corda para varal em 
polipropileno, com 15 metros 

397736 
ITEM 

EXCLUSIVO 
ME/EPP 

10 PACOTE R$ 4,55 R$ 45,50 

16 
Cotonetes 100% algodão, com 
hastes plásticas flexíveis, 
embalagem com 75 unidades 

151065 
ITEM 

EXCLUSIVO 
ME/EPP 

48 CAIXA R$ 3,80 R$ 182,24 

17 
Colher descartável, para 
refeição, pacote com 50 

391002 
ITEM 

EXCLUSIVO 
108 PACOTE R$ 8,75 R$ 944,46 
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unidades ME/EPP 

18 

Creme para cabelos crespos e 
crespíssimos, tipo Skala Expert 
ou similar, 2 em 1, para pentear 
e hidratar, com mix de óleos: 
Argan, Coco, Patauá, e Extrato 
de Amaranto, pote com 1000g 

613475 
ITEM 

EXCLUSIVO 
ME/EPP 

48 UNID. R$ 15,19 R$ 728,88 

19 
Creme dental com proteção 
anticárie 90g 

372527 
ITEM 

EXCLUSIVO 
ME/EPP 

96 UNID. R$ 3,66 R$ 351,60 

20 

Cumbuca isopor com tampa, 
300 ml 
Pacote com 50. 
Medidas:126 x 53 mm 

435569 
ITEM 

EXCLUSIVO 
ME/EPP 

40 PACOTE R$ 33,40 R$ 1.335,90 

21 

Desinfetante, limpador 
perfumado, para uso em geral, 
tipo “Casa e Perfume” ou 
similar frasco com 1000 ml 

612086 
ITEM 

EXCLUSIVO 
ME/EPP 

264 UNID. R$ 12,66 R$ 3.343,12 

22 

Desodorante Rollon Women, 
frasco com 50ml, com perfume 
suave, proteção por 48 horas, 
contra o odor e a transpiração, 
testado dermatologicamente e 
0% de álcool etílico. 

481321 
ITEM 

EXCLUSIVO 
ME/EPP 

144 UNID. R$ 12,80 R$ 1.843,56 

23 
Detergente líquido neutro, 
biodegradável, com glicerina, 
500ml, tipo Limpol ou similar. 

30406 
ITEM 

EXCLUSIVO 
ME/EPP 

240 UNID. R$ 2,96 R$ 710,40 

24 
Escova de dente adulto, com 
cerdas macias 

438150 
ITEM 

EXCLUSIVO 
ME/EPP 

48 UNID. R$ 6,00 R$ 287,88 

25 
Escova de dente infantil, com 
cerdas macias 

438149 
ITEM 

EXCLUSIVO 
ME/EPP 

24 UNID. R$ 6,28 R$ 150,60 

26 
Escova para cabelo com cabo 
em madeira, tamanho 
aproximado de 24cm. 

453910 
ITEM 

EXCLUSIVO 
ME/EPP 

12 UNID. R$ 33,45 R$ 401,37 

27 Escumadeira em aço inoxidável 482851 
ITEM 

EXCLUSIVO 
ME/EPP 

3 UNID. R$ 18,46 R$ 55,38 

28 

Esponja de aço, produto 100% 
ecológico, sem acúmulo de 
bactérias, em pacote com 08 
unidades, 60g 

481018 
ITEM 

EXCLUSIVO 
ME/EPP 

120 PACOTE R$ 4,38 R$ 525,00 

29 Esponja Multiuso, para pia, 481020 ITEM 168 UNID. R$ 1,62 R$ 271,32 
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dupla face, 3M 110mm x 75mm 
x 20m 

EXCLUSIVO 
ME/EPP 

30 Esponja vegetal para uso diário 481018 
ITEM 

EXCLUSIVO 
ME/EPP 

24 UNID. R$ 18,51 R$ 444,18 

31 
Filtro de papel para café, 
tamanho grande 103, com 30 
unidades 

237590 
ITEM 

EXCLUSIVO 
ME/EPP 

96 CAIXA R$ 6,23 R$ 598,08 

32 
Fio dental clássico com 
100metros 

238050 
ITEM 

EXCLUSIVO 
ME/EPP 

24 UNID. R$ 9,54 R$ 229,02 

33 

Flanela para limpeza em geral, 
tamanho 34cm x 50cm, 
gramatura 20g, composição 
100% Algodão 

30252 
ITEM 

EXCLUSIVO 
ME/EPP 

72 UNID. R$ 3,59 R$ 258,66 

34 

Fralda descartável para bebê, 
com peso de 12 a 15 kg, 
tamanho XG, com cintura 
elástica para melhor ajuste e 
maior conforto, com barreiras 
antivazamentos, com absorção 
de até 12 horas, dia e noite, 
pacote com 26 unidades, tipo 
"Turma da Mônica" ou similar. 

616004 
ITEM 

EXCLUSIVO 
ME/EPP 

120 PACOTE R$ 37,93 R$ 4.551,00 

35 

Fralda descartável para bebê, 
com peso de 3 a 5 kg, tamanho 
P, com cintura elástica para 
melhor ajuste e maior conforto, 
com barreiras antivazamentos, 
com absorção de até 12 horas, 
dia e noite, pacote com 30 
unidades, tipo "Turma da 
Mônica" ou similar. 

616001 
ITEM 

EXCLUSIVO 
ME/EPP 

120 PACOTE R$ 53,96 R$ 6.475,50 

36 

Fralda descartável para bebê, 
com peso de 4 a 9 kg, tamanho 
M, com cintura elástica para 
melhor ajuste e maior conforto, 
com barreiras antivazamentos, 
com absorção de até 12 horas, 
dia e noite, pacote com 28 
unidades, tipo "Turma da 
Mônica" ou similar. 

616007 
ITEM 

EXCLUSIVO 
ME/EPP 

120 PACOTE R$ 36,19 R$ 4.342,20 

37 
Fralda descartável para bebê, 
com peso de 9 a 12 kg, tamanho 
G, com cintura elástica para 

616008 
ITEM 

EXCLUSIVO 
ME/EPP 

120 PACOTE R$ 49,71 R$ 5.965,20 
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melhor ajuste e maior conforto, 
com barreiras antivazamentos, 
com absorção de até 12 
horas,dia e noite, pacote com 
44 unidades, tipo "Turma da 
Mônica" ou similar. 

38 

Fralda descartável para recém-
nascido (RN), até 4,5kg, com 
corte umbilical para melhor 
ajuste no corpinho do bebê, 
fechos macios para maior 
conforto, com barreiras 
antivazamentos, pacote com 36 
unidades, tipo "Turma da 
Mônica" ou similar. 

616000 
ITEM 

EXCLUSIVO 
ME/EPP 

50 PACOTE R$ 58,75 R$ 2.937,38 

39 
Garfo descartável, para refeição, 
pacote com 50 unidades 

320167 
ITEM 

EXCLUSIVO 
ME/EPP 

96 PACOTE R$ 10,18 R$ 977,28 

40 

Garrafa térmica, em aço 
inoxidável, com sistema de 
pressão para saída de liquido, 
com capacidade para 1.800 ml. 

334033 
ITEM 

EXCLUSIVO 
ME/EPP 

6 UNID. R$ 123,04 R$ 738,21 

41 

Guardanapo de papel, folha 
dupla, pacote com 50 unidades, 
tamanho 23,5x23,5cm, 
composto por: fibras virgens 
100% naturais. 

224569 
ITEM 

EXCLUSIVO 
ME/EPP 

180 PACOTE R$ 3,60 R$ 648,45 

42 

Inseticida Aerossol Multi 450ml, 
eficiente para matar mosquitos, 
inclusive o mosquito da Dengue, 
Zika Vírus e Chikungunya (Aedes 
aegypti), pernilongo, muriçoca, 
carapanã, mosca, barata, aranha 
e pulga. Com exclusiva fórmula 
inseticida à base de água, com 
óleo de citronela e eucalipto. 
Composta por Imiprotrina 
0,020%, Permetrina 0,050%, 
Esbiotrina 0,100%), solvente, 
antioxidante, emulsificante, 
veículo e propelentes. 

34746 
ITEM 

EXCLUSIVO 
ME/EPP 

36 UNID. R$ 12,65 R$ 455,31 

43 
Jarra para água ou sucos 
produzida em vidro, com 
capacidade para mais de 01 L 

219146 
ITEM 

EXCLUSIVO 
ME/EPP 

8 UNID. R$ 31,29 R$ 250,30 

44 Kit Manicure Infantil Bebe Com 224959 ITEM 2 KIT R$ 33,95 R$ 67,91 
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Cortador de Unha Tesoura e 
Lixa. 

EXCLUSIVO 
ME/EPP 

45 
Lâmpada de led, econômica, 
incandescente, 12 W e formato 
bulbo 

424921 
ITEM 

EXCLUSIVO 
ME/EPP 

108 UNID. R$ 15,20 R$ 1.641,87 

46 

Lenços Umedecidos que 
ofereçam máxima absorção e 
maciez. Com fibras naturais, 
extrato de aloe e vera e 
vitamina E, sem álcool etílico, 
dermatologicamente testado e 
com exclusiva tampa flip-top 
que ajuda a manter a umidade 
dos lenços por mais tempo para 
limpeza da pele de bebês, 
pacote com 48 unidades. 

434966 
ITEM 

EXCLUSIVO 
ME/EPP 

72 PACOTE R$ 12,20 R$ 878,22 

47 

Limpa vidro bio álcool, frasco 
com 500ml, indicado para 
limpeza de vidros, vitrines, 
espelhos e acrílicos, composto 
por: Lauril éter sulfato de sódio, 
coadjuvantes, corante, solvente 
e água. 

423487 
ITEM 

EXCLUSIVO 
ME/EPP 

24 UNID. R$ 12,21 R$ 292,92 

48 
Lixeira em polipropileno, com 
pedal, tamanho 05 litros 

316740 
ITEM 

EXCLUSIVO 
ME/EPP 

24 UNID. R$ 36,33 R$ 871,80 

49 
Lixeira para pia de cozinha em 
plástico resistente, 03 litros 

261134 
ITEM 

EXCLUSIVO 
ME/EPP 

4 UNID. R$ 25,40 R$ 101,61 

50 

Loção hidratante para nutrição e 
proteção profunda da pele, 
desenvolvida com óleos naturais 
e suave perfume 200ml 

433885 
ITEM 

EXCLUSIVO 
ME/EPP 

120 UNID. R$ 15,70 R$ 1.883,70 

51 
Luminária de Emergência com 
30 lâmpadas de Leds, Bivolt. 

485932 
ITEM 

EXCLUSIVO 
ME/EPP 

6 UNID. R$ 31,24 R$ 187,41 

52 

Lustra móvel, com perfume de 
lavanda, para dar brilho e 
proteção aos móveis, frasco 
com 500ml 

226950 
ITEM 

EXCLUSIVO 
ME/EPP 

36 UNID. R$ 21,80 R$ 784,68 

53 
Óleo de Peroba para móveis, 
frasco com 200ml 

307513 
ITEM 

EXCLUSIVO 
ME/EPP 

36 UNID. R$ 20,18 R$ 726,36 

54 
Panela de Pressão, polido 
fechamento externo em 

331887 
ITEM 

EXCLUSIVO 
3 UNID. R$ 255,07 R$ 765,21 
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alumínio, cor prateada, com 
capacidade para 10 litros 
 

ME/EPP 

55 
Panela de Pressão, em alumínio, 
cor prateada, com capacidade 
para 06 litros 

357173 
ITEM 

EXCLUSIVO 
ME/EPP 

3 UNID. R$ 238,38 R$ 715,13 

56 

Panela grossa com tampa, tipo 
caçarola, polida, fundida, com 
20cm de diâmetro, em alumínio 
batido 

455555 
ITEM 

EXCLUSIVO 
ME/EPP 

4 UNID. R$ 100,25 R$ 401,01 

57 

Panela grossa com tampa, tipo 
caçarola, polida, fundida, com 
22cm de diâmetro, em alumínio 
batido 

609956 
ITEM 

EXCLUSIVO 
ME/EPP 

4 UNID. R$ 104,83 R$ 419,33 

58 
Pano alvejado, 100% algodão, 
tamanho 40CM X 67CM, para 
limpar chão 

242005 
ITEM 

EXCLUSIVO 
ME/EPP 

120 UNID. R$ 7,00 R$ 839,70 

59 
Papel alumínio, em rolo, com 04 
metros e 30cm de largura. 

449374 
ITEM 

EXCLUSIVO 
ME/EPP 

96 UNID. R$ 6,37 R$ 611,52 

60 

Papel higiênico folha dupla, 
neutro, 1ª qualidade, pacote 
com 12 unidades, rolo com 30m 
cada. 

238338 
ITEM 

EXCLUSIVO 
ME/EPP 

300 PACOTE R$ 15,68 R$ 4.702,50 

61 

Papel toalha pacote com 02 
rolos, composição 100% fibras 
virgens, com 60 toalhas, folhas 
duplas de 22 cm x 19 cm cada. 

436328 
ITEM 

EXCLUSIVO 
ME/EPP 

96 PACOTE R$ 5,87 R$ 563,04 

62 
Pente para cabelo, com cabo em 
plástico resistente 

617092 
ITEM 

EXCLUSIVO 
ME/EPP 

12 UNID. R$ 6,24 R$ 74,91 

63 
Pilha alcalina palito, AAA, 
voltagem de 1.5 Volts 

309967 
ITEM 

EXCLUSIVO 
ME/EPP 

96 UNID. R$ 6,27 R$ 601,92 

64 
Pilha alcalina pequena, AA, 
voltagem de 1.5 Volts 

319792 
ITEM 

EXCLUSIVO 
ME/EPP 

96 UNID. R$ 7,11 R$ 682,80 

65 
Prato descartável para refeição, 
21 cm de diâmetro, pacote com 
10 unidades 

274391 
ITEM 

EXCLUSIVO 
ME/EPP 

240 PACOTE R$ 6,06 R$ 1.453,80 

66 
Pregador de roupas, em plástico 
resistente, kit com 12 unidades 

602437 
ITEM 

EXCLUSIVO 
ME/EPP 

24 PACOTE R$ 5,85 R$ 140,46 



 

 

 

ESTADO DO RIO DE JANEIRO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE  

SANTA MARIA MADALENA 

Secretaria Municipal de Assistência e Promoção Social e 
Direitos Humanos 

TERMO DE REFERÊNCIA 
Nº 001/2024 
FL. 8 / 20 

 

 

 

 Rua Coronel Portugal, nº 16 - Centro – Santa Maria Madalena/RJ   | CEP 28770-000 

social@pmsmm.rj.gov.br  | (22) 999272744 (Social) / (22) 2561 -1247 (Prefeitura) 

 

67 

Prestobarba descartável, com 
duas lâminas, fita lubrificante 
aperfeiçoada, cabo elastomérico 
com textura antideslizante e 
cabeça móvel. 
 

617292 
ITEM 

EXCLUSIVO 
ME/EPP 

120 UNID. R$ 5,12 R$ 614,10 

68 
Relógio de parede, branco, 
formato arredondado com 
30cm de diâmetro e silencioso. 

299740 
ITEM 

EXCLUSIVO 
ME/EPP 

7 UNID. R$ 88,00 R$ 615,98 

69 
Removedor de esmaltes a base 
de acetona, frasco com 100ml 

345904 
ITEM 

EXCLUSIVO 
ME/EPP 

48 UNID. R$ 6,73 R$ 323,16 

70 
Rodo vai e vem com cabo de 30 
cm 

30228 
ITEM 

EXCLUSIVO 
ME/EPP 

12 UNID. R$ 22,97 R$ 275,60 

71 

Sabão em pó 1kg removedor de 
manchas, para roupas brancas e 
coloridas, com detergente em 
pó multiação, composto por: 
tensoativo aniônico, 
tamponantes, coadjuvantes, 
sinergista, corantes, enzimas, 
branqueador óptico, essência, 
água, alvejante e carga. 

226792 
ITEM 

EXCLUSIVO 
ME/EPP 

240 PACOTE R$ 12,92 R$ 3.100,20 

72 

Sabão neutro, em barra, com 
200g, tendo a seguinte 
composição: sabão base de 
ácido graxos, glicerina, 
conservante, sal inorgânico e 
água. 

298406 
ITEM 

EXCLUSIVO 
ME/EPP 

264 UNID. R$ 8,15 R$ 2.150,94 

73 
Sabonete com extrato de frutas 
tropicais 90g 

228271 
ITEM 

EXCLUSIVO 
ME/EPP 

192 UNID. R$ 3,36 R$ 644,64 

74 

Sabonete de glicerina, líquido, 
neutro para bebê, com 250 ml, 
sem corantes, base vegetal, 
hipoalergênico, testado 
dermatologicamente, Tipo 
Granado ou similar. 

384525 
ITEM 

EXCLUSIVO 
ME/EPP 

48 UNID. R$ 48,87 R$ 2.345,88 

75 
Saco para lixo, 100 litros, pacote 
com 05 unidades 

411828 
ITEM 

EXCLUSIVO 
ME/EPP 

360 PACOTE R$ 7,67 R$ 2.760,00 

76 
Saco para lixo, 15 litros, pacote 
com 20 unidades 

403320 
ITEM 

EXCLUSIVO 
ME/EPP 

360 PACOTE R$ 6,10 R$ 2.194,20 
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77 
Shampoo para limpeza 
profunda, para todos os tipos de 
cabelo, com 400ml 

453237 
ITEM 

EXCLUSIVO 
ME/EPP 

48 UNID. R$ 15,62 R$ 749,88 

78 

Talco desodorante e 
antisséptico para os pés, com 
ação antisséptica, para 
combater 99% dos fungos e 
bactérias, frasco 100g 

617727 
ITEM 

EXCLUSIVO 
ME/EPP 

12 UNID. R$ 14,77 R$ 177,18 

79 
Tapete tipo capacho, tamanho 
0,40 x 0,60cm 

300417 
ITEM 

EXCLUSIVO 
ME/EPP 

15 UNID. R$ 39,61 R$ 594,11 

80 
Toalha de prato tamanho 70cm 
x 46cm, sendo 90% algodão e 
10% Poliester 

321633 
ITEM 

EXCLUSIVO 
ME/EPP 

72 UNID. R$ 9,19 R$ 661,86 

81 
Vassoura 100% piaçava, com 
cabo de madeira. 

226137 
ITEM 

EXCLUSIVO 
ME/EPP 

48 UNID. R$ 22,34 R$ 1.072,44 

82 
Xícaras para café, em porcelana, 
jogo com 06 unidades 

62103 
ITEM 

EXCLUSIVO 
ME/EPP 

3 JOGO R$ 56,85 R$ 170,55 

 

1.3.Havendo eventual divergência entre o ID do Catálogo de Serviços (CATMAT) e a 
especificações dos itens, prevalecerão estas últimas. 
1.4. A estima das quantidades obedeceu o previsto no art.40 da lei 14.133/2021, 
 
2. PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO/PRORROGAÇÃO/REAJUSTE (art. 6, XXIII, a, da Lei 
14.133/2021) 

 
2.1. Vigência contratual 

A Ata de Registro de Preços (ARP) decorrente deste procedimento terá vigência de 01 (um) ano, 

contado a partir da sua assinatura. O prazo de vigência do termo contratual, se houver, igualmente 

será de 1 (um) ano, nos termos do art. 105 da Lei nº 14.133/2021. 

Aplicam-se as regras do art. 95, II, da Lei nº 14.133/2021, admitindo-se, quando cabível, substituição 

do termo contratual por Nota de Empenho para entrega imediata e integral. 

A ARP poderá admitir adesão por outros órgãos ou entidades do Município, nos termos do art. 86 da 

Lei nº 14.133/2021. Órgão gerenciador: Secretaria Municipal de Assistência e Promoção Social e 

Direitos Humanos de Santa Maria Madalena/RJ. 

2.2. Prorrogação do Contrato  
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A ARP poderá ser prorrogada por até mais 01 (um) ano, observado o disposto nos arts. 106 e 107 da 

Lei nº 14.133/2021, respeitado o prazo decenal. 

 

2.3.  Previsão de Reajuste (art. 92, § 3º da Lei 14.133/21)  

O reajuste de preços poderá ser previsto, observado o interregno mínimo de 01 (um) ano entre a 
data de apresentação da proposta e o pedido de reajuste, em conformidade com o §3º do art. 92 da 
Lei nº 14.133/2021. 

 
3. DA JUSTIFICATIVA E OBJETIVO DA CONTRATAÇÃO 
 
3.1. Interesse público  

A contratação justifica-se pela necessidade de assegurar a conservação e higienização dos ambientes 
das unidades vinculadas à Secretaria, promovendo conforto e segurança a servidores e usuários, 
prevenindo a proliferação de agentes patogênicos, e garantindo a continuidade dos serviços 
essenciais prestados. 

 
3.2. Metodologia do quantitativo  

 

As quantidades foram estimadas para suprir o consumo previsto em um período de 1 (um) ano, com 
base em levantamento de consumo anterior, saldos remanescentes e redução de estoques, 
objetivando economia e racionalização de recursos. 

 
3.3. Justificativa do Quantitativo solicitado   

 

A definição dos quantitativos considerou o histórico de consumo das unidades, a necessidade de 
reduzir perdas por perecimento ou má conservação e a otimização do armazenamento, de modo que 
as aquisições atendam à real necessidade da Secretaria. 
 
4. FUNDAMENTAÇÃO DA CONTRATAÇÃO (art. 6, XXIII, b, da Lei 14.133/2021) 
 
 Estudo Técnico Preliminar nº 001/2024, anexado ao processo licitatório, como suporte técnico e 
motivacional da contratação. 

 
5. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO (art. 6, XXIII, c, da Lei 14.133/2021) 

 

5.1 A solução encontra-se pormenorizada no Estudo Técnico Preliminar. 

5.2 Os itens deverão ser entregues no endereço constante neste Termo de Referência; o atraso 
sujeitará a contratada às sanções previstas na Lei nº 14.133/2021. 

5.3 A entrega será de responsabilidade da contratada, sem ônus para a Administração, incluindo 
carregamento, transporte e descarregamento. 

5.4 A contratada deverá indicar responsável técnico/comercial para atendimento e resolução de 
ocorrências. 
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5.5 Itens em desacordo com as especificações serão recusados, devendo a contratada promover a 
substituição às suas expensas. 

5.6 O pagamento será efetuado após o ateste mensal das entregas, mediante apresentação de nota 
fiscal e histórico de gerenciamento de entrega. 

5.7 A subcontratação não será admitida. 

5.8 Após a licitação, o fornecimento deverá obedecer aos prazos e às condições previstas neste 
Termo e no instrumento de contratação, com emissão de Nota de Empenho para cada requisição. 

 
6. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO (art. 6, XXIII, d, da Lei 14.133/2021) 

 
6.1. Os requisitos da contratação abrangem o seguinte 
 
6.1 Requisitos gerais: 
6.1.1 A contratada responsabiliza-se pelo cumprimento da legislação aplicável à qualidade e 
especificação dos materiais; 
6.1.2 Fornecimento direto dos objetos, sem transferência de responsabilidade; 
6.1.3 Os preços propostos deverão incluir todos os encargos operacionais, trabalhistas, 
previdenciários, tributários e demais despesas; 
6.1.4 A proposta deverá ser apresentada em língua portuguesa, datada e assinada, com indicação de 
conta bancária para pagamento; 
6.1.5 Não será exigida garantia contratual. 
 
6.1.6 Critérios socioambientais: a empresa deverá observar a legislação ambiental (Lei nº 6.938/81 e 
regulamentação correlata) e as exigências da Política Nacional de Resíduos Sólidos, apresentando, 
quando solicitado, documentação comprobatória. 
 

Nº Requisito Justificativa para Exigência 

1 Estar com todas as documentações de acordo com a legislação 
vigente 

Arts. 66 a 70 da Lei 14.133/2021 

2 Declaração do licitante de que tem pleno conhecimento das 
condições necessárias para a prestação do serviço.  

Art. 63 da Lei 14.133/21 

3 A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no 
Contrato ou documento que o substituir, seus anexos e sua 
proposta, assumindo exclusivamente seus os riscos e as 
despesas decorrentes da boa e perfeita execução do serviço  

O contrato é a expressão da real 
necessidade da contratação, cujas 
cláusulas devem ser cumpridas. 

4 Efetuar a entrega em perfeitas condições, conforme 
especificações, prazo e local constantes no Termo de 
Referência e seus anexos, acompanhado da respectiva nota 
fiscal. 

O atendimento deste requisito é 
essencial para o real atendimento da 
necessidade. 

6.2 A presente contratação não exige qualificação técnica específica, por tratar-se de material 
comum. 
6.3 Não serão exigidos documentos técnicos juntamente com a proposta. 
6.4 Não se exige vistoria prévia. 
6.5 Não se exige apresentação de amostras. 
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6.6. Da Classificação Nacional da atividade Econômica 

Consideração a (s) seguinte (s) subclasse (s) de CNAE como ramo de atividade do objeto pretendido 

conforme tabela abaixo: 

 
7. ENTREGA E CRITÉRIOS DE ACEITAÇÃO DO OBJETO (art. 40, § 1º, II da Lei 14.133/2021) 
 
7.1 Prazo de entrega: 30 (trinta) dias, contados do recebimento da Nota de Empenho, em remessa 
parcelada, no endereço: Prédio da Assistência Social — Rua Coronel Portugal, nº 16, Centro, Santa 
Maria Madalena/RJ — CEP 28.770-000. 
7.2 Horário de entrega: dias úteis, das 8h30 às 12h00 e das 13h00 às 15h00, exceto sábados, 
domingos e feriados. 
7.3 O fornecedor deve observar feriados locais e eventuais alterações de expediente. 
7.4 A responsabilidade pela descarga e movimentação do material, do veículo até o local indicado, é 
da contratada ou do transportador por ela contratado. 
 
8. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO (art. 6, XXIII, e, da Lei 14.133/2021) 
 
8.1 A execução deverá observar fielmente o instrumento contratual e a Lei nº 14.133/2021, 
respondendo cada parte por sua inexecução. 
8.2 Em caso de impedimento ou ordem de paralisação, o cronograma será prorrogado 
proporcionalmente, mediante anotação formal. 
8.3 Comunicações formais entre as partes serão preferencialmente por escrito, admitindo-se troca 
de mensagens eletrônicas quando apropriado. 
8.4 A Administração poderá convocar representante da contratada para adoção de providências 
urgentes. 
8.5 Após assinatura do contrato, poderá ser convocada reunião inicial para apresentação do plano de 
fiscalização e demais instrumentos de gestão contratual. 

 
9. DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO (art. 6, XXIII, i, da Lei 14.133/2021) 
 
9.1 Nos termos do art. 117 da Lei nº 14.133/2021, serão designados representantes da Administração 
para acompanhar e fiscalizar as entregas, registrando ocorrências e determinando medidas 
corretivas. 

GRUPO CNAE DESCRIÇÃO 

1 4649408 
Comércio atacadista de produtos de higiene, limpeza e conservação 
domiciliar 

2 4649-4/99 
Comércio atacadista de outros equipamentos e artigos de uso pessoal e 
doméstico não especificados anteriormente 

3 4772-5/00 
Comércio varejista de cosmético, produtos de perfumaria e de higiene 
pessoal 

4 4789-0/05 Comércio varejista de produtos saneantes domissanitário 

5 4646-0/02 Comércio atacadista de produtos de higiene pessoal 

6 4712-1/00 
Comércio varejista de mercadorias em geral, com predominância de 
produtos alimentícios – minimercados, mercearias e armazéns 
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9.2 A fiscalização não exime a contratada de responsabilidade por danos causados a terceiros ou à 
Administração, conforme art. 120 da Lei nº 14.133/2021. 
 
9.3. Os futuros responsáveis pela fiscalização do procedimento serão: 
 
Fiscal do Contrato:  

 Fiscal do contrato:  Paloma Botelho de Freitas 

Cargo: Coordenadora de Cras 

CPF: 118.481.657 -30 

 Fiscal do contrato:  Dayane Pitinati dos Santos Correa 

Cargo: Auxiliar de Logística 

CPF: 097.455.537 -19 

 Fiscal do contrato:  Débora de Souza Oliveira 

Cargo: Agente Administrativo 

CPF: 100.781.357 -10 

 

 Gestor do Contrato:  

Nome do servidor: Erika Corrêa da Silva Perdomo 

Matrícula: 407576-5 

Função: Secretária de Assistência Social 

 

10. DOS CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO (art. 6, XXIII, g, da Lei 14.133/2021) 
 
10.1 O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias, contados do recebimento da Nota Fiscal ou 

Fatura atestada, observada a ordem cronológica para cada fonte de recursos, em consonância com o 

art. 141 da Lei nº 14.133/2021. 

10.2 Considera-se ocorrido o recebimento da Nota Fiscal no momento da emissão da Nota de 

Liquidação pelo órgão contratante. 

 

11. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR (art. 6, XXIII, h, da Lei 14.133/2021)  
 
11.1 Sistema de Registro de Preços: ( X ) sim — serão observados os arts. 82 a 86 da Lei nº 
14.133/2021. 
 
11.2 Critério de julgamento: menor preço por item. 
 
11.3 A licitação será realizada por itens parcelados, pela vantagem econômica e técnica e pela 



 

 

 

ESTADO DO RIO DE JANEIRO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE  

SANTA MARIA MADALENA 

Secretaria Municipal de Assistência e Promoção Social e 
Direitos Humanos 

TERMO DE REFERÊNCIA 
Nº 001/2024 
FL. 14 / 20 

 

 

 

 Rua Coronel Portugal, nº 16 - Centro – Santa Maria Madalena/RJ   | CEP 28770-000 

social@pmsmm.rj.gov.br  | (22) 999272744 (Social) / (22) 2561 -1247 (Prefeitura) 

 

ampliação da competitividade. 
 
11.4 Participantes enquadrados como MEI/ME/EPP terão os benefícios previstos na Lei 
Complementar nº 123/2006, sem contagem exclusiva de certames. 
 
11.5 Destinação dos lotes/itens: licitação exclusiva para ME, EPP e MEI (conforme item 48 da LC nº 
123/2006), quando aplicável. 
 
12. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO (art. 6, XXIII, i, da Lei 14.133/2021) 

 

12.1 Estimativa Preliminar da Secretaria Requisitante: A Secretaria requisitante, para fins de 
planejamento e balizamento inicial das necessidades, estimou preliminarmente o valor desta 
contratação em R$ 96.113,26 (Noventa e seis mil, cento e treze reais e vinte e seis centavos), 
baseando-se em contratações anteriores da Prefeitura Municipal de Santa Maria Madalena 
 

12.2 Valor de Referência para a Licitação (Apurado pelo Setor de Compras): Para fins desta licitação, 
o valor de referência para a contratação, que será utilizado para a análise das propostas e como 
limite máximo para a aceitação de lances/propostas, foi apurado pelo Setor de Compras através de 
pesquisa de preços, totalizando R$ 94.791,31 (noventa e quatro mil, setecentos e noventa e um 
reais e trinta e um cebtavos). Este valor reflete as condições atuais de mercado e deverá ser 
considerado pelas licitantes na elaboração de suas propostas. 
13.ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 6, XXIII, j, da Lei 14.133/2021) 
 
13.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 
consignados na Lei Orçamentária Anual de 2024. 
13.2. A contratação será atendida pelos seguintes forma: 

Secretaria Elemento de despesa Recurso 

Secretaria Municipal de Assistência Social - - 

CRAS 33.90.30.00 Cofinanciamento 
Federal/PSB 

Casa de Passagem 33.90.30.00 
 

Recursos Próprios 

  

 
14. DISPOSIÇÕES GERAIS 
 
Não há disposições gerais adicionais. 

15. ANEXO(S) DO TERMO DE REFERÊNCIA 
 
15.1 Compõe como Anexos a este TR os seguintes documentos:  

ANEXO I -  Quadro dos itens. 
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Santa Maria Madalena,  12 de novembro  de 2024. 

 

 

 

 
 

 

 

 

 

 

 

Obs: Este Termo de Referência foi consolidado para integrar as informações de estimativa preliminar 

da Secretaria requisitante com o valor de referência apurado pelo Setor de Compras. Essa unificação 

visa proporcionar maior clareza e transparência às licitantes, indicando de forma inequívoca o valor 

balizador para esta contratação, conforme os estudos e pesquisas de mercado realizados por esta 

Administração. 

___________________________________ 
ERIKA CORRÊA DA SILVA PERDOMO 

Secretária Municipal de Assistência e Promoção Social e Direitos 

Humanos 

 


